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O sistema público de previdência, ope-
rado pela União, Estados e Municípios, é
responsável pelo custeio da maior parce-
la das aposentadorias e pensões pagas
no Brasil. Este sistema, apesar de movi-
mentar imensos recursos, se mostrou atu-
arialmente inviável por operar com base
no sistema de repartição simples. Desta
maneira, não havia preocupação com o

acúmulo de bens e direitos (ativos) para
custear o pagamento de benefícios (pas-
sivos) já concedidos e a conceder. Con-
sequentemente, o conjunto de sistemas
mantidos pela União, Estados e Municípi-
os apresenta-se sobremaneira deficitário.

Juntos, apenas no exercício de 2000,  efe-
tuaram gastos de R$ 117,8 bilhões contra
receitas de R$ 62,6 bilhões, resultando
em um deficit de R$ 55,2 bilhões, equiva-
lente a 5,1% do PIB brasileiro, como evi-
denciado no quadro abaixo:

Ao final da década de 90, foram elabo-
radas compreensíveis mudanças na legis-
lação objetivando reverter os crescentes
deficits do sistema público de previdên-
cia. De fato, a Emenda Constitucional nº
20/98, a Lei Complementar nº 101/00 e a
Lei nº 9.717/98 trouxeram em seu bojo

profundas mudanças no sistema de pre-
vidência social. Com efeito, além da au-
mento da idade mínima para a obtenção
de aposentadoria e da ampliação das exi-
gências para a conquista de benefícios
previdenciários, os regimes de previdên-
cia pública só poderão ser constituídos

pelo sistema de capitalização, que pres-
supõe a manutenção do respectivo equi-
líbrio financeiro e patrimonial. Os fundos
públicos criados anteriormente, por sua
vez, deverão elaborar cálculos atuariais e
paulatinamente se adaptar às novas exi-
gências legais.

! Marcelo Martinelli Murta

! ! ! ! !  Assessor do Conselheiro Sergio F. Quintella e Professor Universitário. Contador pela
UFRJ e Mestrando em Ciências Contábeis pela UERJ.

(Valores em R$ bilhões correntes e em % do PIB)

RESULTADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – EXERCÍCIO DE 2000
DESCRIÇÃO R$ bilhões % PIB
I – REGIME GERAL – INSS .................................................................................................... (10.1) (0.9)
Contribuições ( Arrecadação Líquida ) .................................................................................. 55.7 5.1
Benefícios Previdenciários ..................................................................................................... (65.8) (6.0)
II – PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS.............................................................. (45.2) (4.1)
União ...................................................................................................................................... (22.2) (2.0)
Contribuições ......................................................................................................................... 2.7 0.3
Despesa c/ Inativos e Pensionistas ....................................................................................... 25.0 2.3
Estados ................................................................................................................................... (20.1) (1.8)
Contribuições ......................................................................................................................... 3.7 0.3
Despesa c/ Inativos e Pensionistas ....................................................................................... 23.8 2.2
Municípios .............................................................................................................................. (2.8) (0.3)
Contribuições ......................................................................................................................... 0.5 0.0
Despesa c/ Inativos e Pensionistas ....................................................................................... 3.3 0.3
TOTAL ..................................................................................................................................... (55.2) (5.1)
Contribuições ......................................................................................................................... 62.6 5.7
Benefícios ............................................................................................................................... (117.8) (10.8)

Fonte: MPAS/SPS

Nota: Não consideradas as contribuições dos inativos e pensionistas dada a vedação destas cobranças pelo STF.

Atuária e Controle
em Regimes de
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Importante salientar que, além de res-
tringir os benefícios dos participantes
dos regimes públicos de previdência, a
nova legislação trouxe importantes avan-
ços de contabilidade, atuária e controle
aplicadas aos sistemas públicos de pre-
vidência. Dado que a literatura sobre

essas disciplinas, especificamente no
tocante à área pública, apenas agora se
difunde no Brasil, o presente artigo re-
produz  adiante algumas normas inter-
nacionais relacionadas a estas áreas de
conhecimento. Inicialmente, são desta-
cadas as diferenças existentes entre os

princípios de contabilidade geralmente
aceitos (GAAP1) - internacionais, ameri-
canos e brasileiros -, aplicados a planos
de aposentadorias com benefícios defi-
nidos (normalmente são os oferecidos
pelos regimes de previdência públicos
no Brasil).

GAAP INTERNACIONAL

- o custo dos benefícios deve ser de-
terminado por uma avaliação atuarial
com critérios adequados;

- são proibidos os métodos “pay as you
go” (paga quando se der a despesa) e “ter-
minal funding” (financiamento terminal);

- os custos de serviços correntes de-
vem ser registrados nas demonstrações
de resultado durante os anos de vida
do trabalho remanescentes cobertos
pelo planos;

- os custos de serviços passados e
ajustes ao plano devem ser registrados
nas demonstrações de resultado duran-
te os anos de vida de trabalho rema-
nescentes dos funcionários cobertos
pelo plano; e,

- o custo de alterações nos benefíci-
os dos aposentados do plano deve ser
registrado imediatamente nos resulta-
dos. Para um plano de contribuições
definidas, a contribuição do emprega-
dor deve ser debitada nos resultados
no regime de competência.

 - se as contribuições incluem um ele-
mento de custo do serviço passado, este
ser registrado na forma expressa no item
anterior (NIC 19).

GAAP AMERICANO

- igual às NICs, exceto benefícios adi-
cionais acrescentados a um plano para
aposentados que são também amortiza-
dos nos anos remanescentes de trabalho
dos funcionários ativos, a menos que es-
tes sejam poucos. Se este for o caso, deve
ser amortizado sobre os anos de vida re-
manescentes projetados dos aposentados
(Financial Accounting Statments - FAS)

GAAP BRASILEIRO

- as contribuições à aposentadoria
são registradas na demonstração de re-
sultados, numa base de regime de com-
petência para a despesa de contribui-
ções de cada período.

- outros benefícios de aposentado-
ria são também registrados, em regime
de competência

- são permitidos os métodos “pay as
you” go e “terminal funding”. - a devolu-
ção de ativos do plano de “férias” de
contribuições” são registrados imedia-
tamente nos resultados.

Não obstante o detalhamento ofereci-
do pelo quadro, são relacionados a se-
guir fragmentos das Normas Internacio-
nais de Contabilidade (NICs) nºs. 19 e 26.
Destaca-se que das 33 (trinta e três) nor-
mas emanadas pelo International Accoun-
ting Standards Committee2 vigentes até 31/
12/97, 2 (duas) tratavam de planos de
aposentadoria e pensões, corroborando
a relevância do tema:

“NIC 19” - Custos e Benefícios de Apo-
sentadorias –  Estabelece quando o custo
para proporcionar benefícios de aposen-
tadoria deve ser reconhecido como des-

pesa e o montante que deve ser reconhe-
cido. Também indica as informações que
devem ser divulgadas nas demonstrações
contábeis, abordando os seguintes aspec-
tos: planos de aposentadoria; planos de
contribuição definida; plano de benefíci-
os definidos; contribuição de fundo; custo
de serviços correntes; e, custo de servi-
ços passados. Os métodos de avaliação
atuarial elencados pela Norma envolvem:
tratamento padrão (Benchmark); tratamen-
to alternativo; e, pressupostos atuariais. A
NIC 19 também trata da forma da divulga-
ção contábil e controle, representados

pela obrigatoriedade de apresentação de:
descrição geral do plano; políticas contá-
beis adotadas; se foi ou não constituído
um fundo para o plano; a importância re-
conhecida como despesa do período; o
valor atuarial dos benefícios; os ativos
devem estar no máximo a valor de merca-
do; principais políticas atuariais adotadas;
data da última avaliação atuarial; e, quais-
quer outros assuntos relevantes.

“NIC 26” - Contabilização e Relatórios
dos Planos de Benefícios de Aposenta-
doria - Foi formulada em janeiro de 1988,
tendo sua última reformulação ocorrido

1  “Generally Acepts Accounting Principles”.
2 Comitê de Normas Internacionais de Contabilidade (IASC), um organismo independente do setor privado, que tem como objetivo
alcançar uniformidade nos princípios contábeis das entidades que elaboram demonstrações contábeis no mundo. Foi constituído
em 1973 e em 1997 já contava com a participação de 88 países, inclusive Brasil,
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em janeiro de 1995. Objetiva normatizar a
forma de elaboração e apresentação dos
relatórios contábeis e financeiros dos pla-
nos de aposentadoria, versando sobre:
demonstração das mudanças nos ativos
líquidos disponíveis para os benefícios;
resumo das políticas contábeis significati-
vas; descrição do plano e dos efeitos de
qualquer mudança no plano durante o
período. Pela Norma, os relatórios contá-
beis devem incluir, quando aplicáveis,
demonstrativos sobre: ativos líquidos dis-
poníveis; mutações nos ativos líquidos
disponíveis; descrições das políticas de
aportes ao fundo; valor presente atuarial
dos benefícios de aposentadoria prometi-
dos; e, pressupostos atuarias significati-
vos utilizados.

Não obstante a importância das nor-
mas internacionais, americanas e brasi-
leiras, merecem especial destaque as
normas elaboradas pelo Governmental
Accounting Standards Board3 (GASB),
consideradas o “estado da arte” da Con-
tabilidade Governamental. Dos 38 (trinta
e oito) pronunciamentos originais emiti-
dos até 30 de junho de 2001, 6 (seis) tra-
tam do problema dos regimes de previ-
dência mantidos por entidades públicas,
os chamados Statements of the Govern-
mental Accounting Standards Board4

(GASBS):
“GASBS  4” - aplicabilidade dos padrões

da contabilidade descritos no FASB5 Sta-
tement No. 87 para as entidades públicas
que forneçam ou mantenham benefício

público, sistemas públicos da aposenta-
doria do empregado, hospitais, faculda-
des, e universidades.

“GASBS 5” – Estabelece padrões para
a divulgação de informações dos sistemas
públicos de previdência. As normas inclu-
em exigências contábeis, atuariais e de
controle. Destas, destaca-sea obrigatori-
edade de emissão de relatórios anuais
detalhados; a constituição de provisões
quando necessárias; revisar detalhada-
mente os cálculos atuariais a cada 2 (dois)
anos; divulgar as tendências do plano para
os próximos 10 (dez) anos; e, o volume de
recursos injetados pelo ente público no
sistema.

“GASBS 12” - Trata da forma da divul-
gação nos padrões da contabilidade go-
vernamental dos benefícios dos empre-
gados dos correios. Todo estado e mu-
nicípio deve descrever os benefícios, os
grupos de empregados cobertos, e as
obrigações do empregador e do partici-
pação do contribuinte, as políticas da
contabilidade e de financiamento do pla-
no.

“GASBS 25” – Introduziu padrões de
contabilidade para relatórios financeiros
governamentais relativos a planos de pen-
são de benefício. Estabeleceu também a
exigência de divulgação de diversas no-
tas explicativas às demonstrações contá-
beis e padrões para relatórios financeiros
do sistema público de saúde para os fun-
cionários dos correios.

“GASBS 26” – Semelhante ao “GASB

25” mas direcionado para os estados e
governos locais (municípios), estabelece
padrões de contabilidade para os planos
de aposentadoria definidos e para os pla-
nos de saúde dos empregados dos cor-
reios.

“GASBS 27” – Como os “GASBS 25 e
26” é datado de novembro de 1994. Esta-
belece padrões da contabilidade para re-
gimes previdenciários de estados e em-
pregadores governamentais locais (mu-
nicípios); indica padrões de reconheci-
mento de despesas com aposentadorias
e pensões e responsabilidades relacio-
nadas; determina as informações que de-
vem ser evidenciadas em notas explicati-
vas; inclui exigências e limites de custeio
para o empregador que devem ser objeto
de análises atuarias.

Observada a preocupação e a impor-
tância dada ao tema pela comunidade
internacional de contabilidade e pelo
Comitê Americano de Padrões de Con-
tabilidade Pública, chega o momento
em que os profissionais de contabilida-
de, atuária e controle envolvidos pro-
fissionalmente com regimes de previ-
dência públicos, devem se atualizar. A
adequada evidenciação contábil e atu-
arial e um controle eficiente e eficaz dos
fundos previdenciários mantidos pela
União, Estados e Municípios, são con-
dição sine qua non  para a obtenção de
um futuro equilíbrio financeiro e patri-
monial dos regimes de previdência pú-
blicos.
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